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concluirem suas adaptacdes é 31 de julho.
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Tabela do Imposto de Renda

Rendimentos Tributaveis Sujeitos ao Ajuste Mensal Aliquota % Redugéo do Imposto de Renda

Até R$ 5.000,00 - até R$ 312,89 (de modo que o imposto devido seja zero)
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01-LAGO SUL CEP:71620-285 R$ 978,62 - (0,133145 x rendimentos tributaveis sujeitos a
incidéncia mensal)
(de modo que a redugédo do imposto seja decrescente linearmente

até zerar para rendimentos a partir de R$ 7.350,00)
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AREA DE PESSOAL

1.Vales-Transporte:
+ Somente entregar ao empregado mediante recibo;

2. Pagamento de Vale-Refeicao / Cesta Basica e
Vale-Alimentagao:

- Ndo é obrigatdrio, exceto, se tiver previsdo em
Convengdo ou Acordo Coletivo de Trabalho
(sindicato);

- Exige convénio com o Ministério do Trabalho;

- N&o pode ser pago direto ao empregado, nem em
dinheiro, nem via PIX, pois, vira salario (remuneracdo)
com todos os seus reflexos.

3. Variaveis da Folha(horas extras, faltas, comis-
sodes, etc.):
- Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada més;

4. Controle de ponto (cartao):

* Recomendamos a todas as Sempresas;

Obrigatério para os que possuem mais de dez
empregados;

5. Atestado Médico
‘Empregado  com  atestado
imediatamente para JURIDICON;

médico  enviar,

Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no
maximo até 24 horas apds o ocorrido;
Providenciar na admiss&o, periodicamente e na
demissdo do empregado (médico do trabalho);

6. Recibos de RPAs:

- Os recibos de pagamentos efetuados a

auténomos (RPAs) deverdo ser solicitados a
JURIDICON, ou se preferir fazé-lo,comunicar no ato
do pagamento para que sejam feitas as guias de
impostos;

7. Empregados - Rescisdes:

- As demissdes de empregados deverdo

ser avisados & JURIDICON no ato do aviso prévio,
para que possamos preparar a documentagdo em
tempo habil para pagamento;

- Obedecendo os prazos legais;

-De até 10 dias para o pagamento.

- Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de
conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois
dispensa no periodo de 30/60 dias que antecedem a
Data-Base da categoria (sindicato - convengdo
coletiva) de seus empregados geram para estes
indenizagdo adicional. Ex. atividade de Comércio:
Bares e Restaurantes, Imobilidrias, Construg&o Civil:
data-base = maio; atividade ligada & Saude: data-
base = setembro; entre outras...

8. Salarios

O pagamento dos salérios dos empregados
mensalistas, deve ser feito até o 5° dia util do més
subsequente. Para estes casos, o Sdbado ¢é
considerado dia util para contagem do prazo.

9.13" Salario:

- 1% Parcela pagamento até o dltimo dia uatil de
novembro;

2° Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:

- Controlar e solicitar & Juridicon a documentacgdo
relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano
de casa;

- Enviar o Livro de Registro de Empregados e Carteira
de Trabalho para as anotagdes;

11. Alteracéo no contrato de trabalho:

- Qualquer alteragdo no contrato de trabalho, ou seja,
mudanga de fungdo, alteragdo e saldrio, resciséo
contratual, férias, etc. deverd ser enviado & Juridicon
o livro de Registro de Empregados e a Carteira de
Trabalho dos mesmos.

AREA FISCAL/TRIBUTARIA

1. Imposto de renda retido na fonte (servicos
tomados, aluguel, etc):

- Comunicar via e-mail de imediato & JURIDICON
quando houver retengdes para a elaboragéo das
guias.

2. Notas fiscais de compras de mercadorias:

- Deverdo ser remetidos para a Juridicon os arquivos
XMLs e as NFs fisicas até o dia 03 (trés) do més
seguinte para registro. A Juridicon ndo serd
responsavel pela sua guarda.
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‘Contudo, as NFs com ICMS Substituicdo
Tributéria/ICMS  Antecipado/ ICMS Diferencial de
Aliquota - deverdo ser encaminhas por e-mail
imediatamente para a Juridicon para elaboragéo das
guias tributdrias.

* Os arquivos XMLs dever&o ser guardados, em locall
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposi¢do
do Fisco por no minimo & (seis) anos.
3. Notas fiscais de vendas de
mercadorias/servicos:

- Seguir rigorosamente a ordem numérica;

‘Incluir telefone e endere¢o do Procon, e valor
aproximado dos tributos incidentes:

- No caso de Venda a clientes situados fora do DF e
ndo-contribuinte do ICMS, recolher no ato da
emissdo da NF a diferenca de aliquota.

‘Os arquivos XMLs dever&o ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposi¢do
do fisco por no minimo 6 (seis) anos;

* Os arquivos XMLs e o relatério gerencial, inclusive
aqueles cujas NFs foram canceladas, deverdo ser
encaminhados & Juridicon até o dia 03 (trés) do més
seguinte para registro. A Juridicon ndo serd
responsdvel pela sua guarda;

* No caso das Eletrénicas NF-e / NFC-e enviar os
arquivos XMLs e o relatdrio gerencial;

As Notas Fiscais Eletrénicas em geral tém prazo de
24 (horas) para cancelamento. Os descontos
concedidos na NF-e ou cupom deverdo incidir sobre
cada item, e ndo sobre o total do documento fiscal.
As NFs emitidas no dia dever&o ser validadas no
mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na
virada do més.

* As empresas de factoring dever&o remeter também
01 (uma) via do Termo Aditivo.

- O destaque obrigatério de reteng&o de tributos
deverd constar no campo central ou no campo
informagdes complementares da Nota Fiscal, sendo
vedado consignd-lo diretamente como fator de
redugdo do valor total liquido.

4. Observagées Diversas:

- Para as empresas “prestadoras de servicos ou de
vendas” que ao receber pelo servico/venda sofrer
retengdes tributdrias, deverd enviar planilha de
controle de recebimento no formato orientado e
fornecido  pela  JURIDICON para fins de
compensacdo dos tributos. Prazo de envio é até o
dia 3 de cada més.

Essas empresas deverdo exigir das fontes que
realizaram as respectivas retengBes, comprovantes
das retengdes sofridas, e deverdo ainda guardd-los
por pelo menos 6 (seis) anos, em arquivo organizado
para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas dependéncias da
empresa, com visibilidade publica:

- Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital n°
4.027 de 2007);

- Placa do Simples Nacional;

‘Placa indicativa do numero do telefone do
PROCON;

‘Placa informativa da obrigatoriedade da emissdo
de Nota Fiscal ao consumidor;

- Placa Nota legal (Lei Distrital n © 4.159 de 2008);

- Atestado médico fornecido por médico do trabalho;
- Cédigo de Defesa do Consumidor - CDC

- Cdpias dos cartées de inscrigdo no CNPJ GDF

- Licenga de funcionamento (Lei Distrital n°® 5.280 de
2013);

- Quadro de hordrios de trabalho;

- Ultima guia do INSS (GPS);

5. Licenca de
funcionamento):
As empresas que possuem alvard de funcionamento
a titulo precdrio/provisério deverdo ficar atentas ao
vencimento do mesmo, solicitando & Juridicon o
preparo de sua renovagdo, com no minimo 30 dias
de antecedéncia.

Funcionamento (alvara de
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6. Licenca de
sanitaria):

Funcionamento (vigilancia

As sociedades ligadas ao ramo da Saude, bem
como saldes de beleza e casas de estética, SPA,
massagens e congéneres, além da Licenca de
Funcionamento, deverdo obter junto a Inspetoria de
Saude do DF, a licenga especial de Funcionamento
da Vigilancia Sanitdria.

7. AVISO IMPORTANTE: Emitir Nota Fiscal é uma
imposicdo da lei; emitir Nota Fiscal para
venda/servico com cartdo de crédito/débito é
uma OBRIGACAO. Evite a Malha Fiscal.

8. Toda e qualquer remessa financeira aos sécios
(pré-labore e/ou lucros) deverd ser informado &
JURIDICON, citando o nome do sécio e os
respectivos valores, até o dia 5 do més
subsequente, para o tratamento tributdrio devido,
haja vista, que a partir de 2026, retiradas mensais
que somadas ultrapassarem a RS 50.000,00 haveré
retengdo e recolhimento imediato de 10%, a titulo de
antecipagdo de imposto e informagdo & Receita
Federal do Brasil (RFB).

AREA CONTABIL

1. Ndo esqueca de enviar todo més a JURIDICON:

-Extratos de: contas correntes,
financeiras e cartdes de crédito;
‘Guios de todos os ftributos
recolhidas;

Recibo de aluguel, 4gua, telefone e demais
pagamentos;
‘Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
‘Notas fiscais, recibos e contratos (cépia) de compra
e venda de bens imobilizados (imdveis, veiculos,
mdaquinas, mdveis, etc.);
* Notas de despesas em nome da Empresa (nota
fiscal ao consumidor que ndo contenha a
identificagdo do comprador, ndo é aceita pela
fiscalizagdo);

aplicagdes

e contribui¢des

- Recibos de saldrios assinados, pro-labore, férias,
etc.;

‘Recibo de aquisi¢do do vale transporte e nota fiscal
de vale refeigéo;

‘Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel
(copias);

2. Imposto de renda retido na fonte
‘Comunicar imediatamente & JURIDICON quando
houver reten¢des para a elaborag¢do das guias

3. Depositos Bancarios
‘Recomendamos o mdaximo de controle nos depdsitos
bancdrios. Mais informagdes ligar para JURIDICON.

4. Observacdes

Ticket de mdaquinas registradoras (supermercados),
notas de pedidos, notas de controle interno,
despesas particulares (sécios) ndo devem ser
enviadas, pois ndo possuem valor contdbil.

Recuperacéo Tributéria: Cuidado!

N&o caia na tentagdo de consultores que prometem
recuperacdo de créditos tributdrios. Ha muitas falsas
promessas/fraudes acontecendo, e a Receita

Federal tem levantado e aplicado multas severas.
Consulte-nos antes de fechar qualquer contrato
nesse sentido.
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1 - Reforma tributaria: empresas tém até julho para adaptar
sistemas fiscais a chegada do IBS e da CBS

A partir de 1° de agosto de 2026, os documentos fiscais eletrénicos (DFEs) emitidos no Brasil precisardo
incluir informagdes do IBS (Imposto sobre Bens e Servigos) e da CBS (Contribui¢do sobre Bens e Servigos),
os dois novos ftributos criados pela reforma tributaria sobre o consumo. O prazo para as empresas
concluirem suas adaptagdes é 31 de julho.

A obrigatoriedade foi regulamentada pelo Ato Conjunto RFB/CGIBS n°® 1/2025, editado pela Receita
Federal em conjunto com o Comité Gestor do IBS. Nesta primeira etapa, os valores terdo cardter de teste:
as notas deverdo apresentar uma aliquota simbdlica de 1% sobre as operagdes, dividida entre 0,9% para a
CBS e 0,1% para o IBS. Ndo hé impacto financeiro imediato, desde que as obriga¢des acessdrias sejam
entregues dentro das regras previstas.

Na prdtica, as empresas precisardo atualizar sistemas, ERPs e plataformas de emiss&o para incluir os novos
campos nos documentos fiscais. Os ajustes envolvem revisdo de parametrizagdes tributdrias, adaptagdo
dos layouts XML, atualizagdo de softwares emissores, testes de integragdo e treinamento das equipes
responsdveis. Quanto mais cedo esse processo comegar, menores os riscos de rejeicdes de documentos e
inconsisténcias na transi¢do.

CBS e IBS fazem parte de um cronograma escalonado de substituic@io dos tributos federais, estaduais e
municipais incidentes sobre o consumo. A fase que comega em agosto é essencialmente operacional —
uma preparagdo tecnoldgica antes que a cobranga efetiva entre em vigor nos préximos anos.
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2 - Nova licenca-paternidade de 20 dias comeca a valer em

janeiro de 2027
=

Lei sancionada pelo governo amplia periodo de afastamento dos pais e cria beneficio
previdenciario especifico.

A nova lei que amplia a licenga-paternidade para 20 dias comega a valer em todo o pais a partir de 1° de
janeiro de 2027. Além da ampliagdo do afastamento, a norma também cria o chamado saldrio-
paternidade, beneficio voltado a trabalhadores vinculados ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

A medida foi sancionada pelo governo federal no fim de abril e prevé mudangas nas regras trabalhistas e
previdencidrias relacionadas ao nascimento de filhos, ado¢do e guarda judicial.

Atualmente, trabalhadores com carteira assinada possuem direito a cinco dias de licenga-paternidade,
mas poderdo chegar a 20 dias ao longo dos anos.

Com a nova legislagdo, o prazo ampliado passa a ter previsdo legal mais abrangente e inclui regras
especificas para segurados do INSS e também para microempreendedores individuais (MEls).

2.1 0 que muda com a nova lei

A principal mudang¢a da nova legislagdo é a ampliagdo da licenga-paternidade para até 20 dias. O texto
também cria o saldrio-paternidade, beneficio previdencidrio destinado a trabalhadores segurados do INSS
durante o periodo de afastamento.

A nova lei (Lei n® 15.371/2026) entra em vigor em 1° de janeiro de 2027 e o beneficio serd implementado de
forma gradual:

1. 1°de janeiro de 2027: 10 dias

2. 1°de janeiro de 2028: 15 dias

3. 1°de janeiro de 2029: 20 dias



https://www.contabeis.com.br/previdencia/inss/
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De acordo com o governo federal, o beneficio poderd ser solicitado por empregados com carteira
assinada, contribuintes individuais, trabalhadores avulsos, segurados especiais e microempreendedores
individuais. A medida também serd aplicada em casos de ado¢do e guarda judicial para fins de adogdo.

A proposta busca ampliar a participagdo paterna nos primeiros dias apds o nascimento ou ado¢do da
crianga e aproximar a legislag&o brasileira de modelos j& adotados em outros paises.

2.2 Regulamentacéao ainda seré necessaria
Apesar da sangdo presidencial, especialistas alertam que a implementac¢do pratica ainda dependeré da
regulamentag¢do do governo federal.

Essa etapa deverd definir regras de solicitag@o, pagamento do beneficio, critérios de comprovagdo e
infegragdo entre empresas e INSS.

Segundo especialistas trabalhistas, empresas precisar&o adaptar rotinas internas e sistemas de folha de
pagamento apds a publicagdo das normas complementares.

2.3 Impactos para trabalhadores e empresas

No caso dos MEls, a nova regra chamou aten¢do por ampliar a proteg&o social para trabalhadores
autébnomos que atualmente possuem cobertura previdencidria mais limitada em comparagdo aos
empregados formais.

Especialistas também avaliom que a ampliagdo da licenga-paternidade também pode impulsionar debates
sobre equilibrio entre vida profissional e familiar no mercado de trabalho brasileiro, além de ampliar a
participa¢do dos pais nos cuidados com os filhos nos primeiros dias apds o nascimento.

3 - Lei que institui igualdade salarial entre homens e
mulheres é constitucional, decide STF
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Para o Tribunal, norma efetiva o comando constitucional de combate a discrimina¢ao
de género.

Por unanimidade, o Plendrio do Supremo Tribunal Federal (STF) validou trechos da lei que institui igualdade
salarial entre homens e mulheres que exergam a mesma fung&o. A decisdo foi tomada na sessdo desta
quinta-feira (14), no julgamento de trés agdes sobre o tema.

A Lei 14.611/2023 obriga empresas com mais de 100 empregados a divulgar saldrios e critérios
remuneratdrios em relatérios de transparéncia a serem enviados ao Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), sob pena de multa. Uma vez constatada a desigualdade salarial, elas devem elaborar um plano de
agdo para mitigd-la, com metas e prazos.

Para o Tribunal, a norma efetiva comandos constitucionais de combate & discriminagdo de género e
promocg&o da igualdade remuneratdria.

3.1 Instrumentos

Em seu voto, o relator das agdes, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a lei cumpre o objetivo de dar
transparéncia a dados atualizados sobre a desigualdade de género no Brasil, além de enfrentar os fatores
sociais estruturais que ocasionam essa distor¢do remuneratdria. “N&o é possivel a construgéio de uma
sociedade livre, justa e soliddria, um dos objetivos fundamentais da Republica, se houver discriminagéo de
género”, disse.

Segundo o ministro, o relatério de transparéncia permite a fiscalizagdo e a implementagéo da legislagdo
social e trabalhista. Quanto ao plano de agdo, ele afastou a alegagdo de ingeréncia indevida na empresa
e destacou que o instrumento é compativel com a Convengdo 100 da Organizag&o Internacional do
Trabalho (OIT), que estabelece o principio da igualdade de remunerag&o entre m&o de obra masculina e
feminina por trabalho de igual valor.

O relator também afastou a interpretagéo de que a legislagdo prevé sangéo pela mera identificagdo de
desigualdade no relatério. Segundo destacou, a penalidade aplica-se apenas ao descumprimento da
obrigag&o de divulgar os relatdrios.

3.2 Igualacéo

Para a ministra Cdrmen Lucia, a leitura que deve ser feita do principio constitucional da igualdade é a de
uma dindmica de igualagdo, isto é, uma a¢do permanente do Estado e da sociedade em busca da efetiva
igualdade, objetivo que a lei procura concretizar. Nesse sentido, ressaltou que, para além das diferencas
salariais, as mulheres ainda enfrentam diversas outras formas de discriminag&o no ambiente de trabalho,
como a dificuldade de promocdo, esteredtipos de género e distribuicdo desigual de tarefas.

3.3 Protecdo de dados

Alguns ministros manifestaram preocupag&o em rela¢do ao sigilo de informagdes. Para o ministro Cristiano
Zanin, deve-se enfatizar a necessidade de que as informagdes divulgadas no relatério sejam andénimas, em
observancia & Lei Geral de Prote¢&o de Dados.

Como forma de reforgar os mecanismos de protecdio, o relator acolheu essa manifestag&o e propds que as
empresas ndo sejam responsabilizadas pela ndo apresentacéo dos relatdrios caso alteragdes nas normas
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regulamentares da lei, como portarias e instru¢des normativas, possibilitem a identificacdo de dados
protegidos.

A Corte ainda refutou a tese de que as diferengas salariais legitimas, previstas na Consolidag¢do das Leis

do Trabalho, foram desconsideradas pela lei.

4 - Receita lanca programa “Aproxime” para monitorar e
orientar empresas de forma preventiva

Iniciativa busca estreitar lagcos com o setor corporativo, reduzir litigios e facilitar a
emissao da Certidao Negativa de Débitos (CND).

A Receita Federal anunciou o langamento do programa Aproxime, uma nova estratégia focada na conformidade
tributaria por meio de suporte especializado e fiscalizagdo preventiva.

O projeto piloto visa acompanhar continuamente a situagdo fiscal das organizagdes participantes, oferecendo
orientagdes antes que eventuais falhas gerem multas ou processos administrativos.

O objetivo central do Fisco é transformar a relagdo com o contribuinte, diminuindo divergéncias burocraticas e
garantindo que as empresas mantenham a regularidade fiscal em dia.

A participagdo, no entanto, é restrita. O programa é voltado exclusivamente a companhias selecionadas por critérios
técnicos e operacionais de cada regido fiscal. Os negdcios elegiveis estdo recebendo os convites diretamente pela
Caixa Postal do Portal e-CAC ou via correspondéncia oficial.

De acordo com o érgdo, o foco do Aproxime é evitar pendéncias que travem a emissdo da Certiddo Negativa de
Débitos (CND) — documento crucial para que empresas participem de licitagdes, fechem contratos e tomem
financiamentos.

4.1 Atendimento VIP e canais de comunicagéao

As empresas que ingressarem no programa terdo & disposicdo um canal de atendimento exclusivo. Servidores
especializados do Fisco fardo o monitoramento em tempo real, tirando duvidas e atuando de forma proativa para
corrigir inconsisténcias antes que elas se tornem gargalos juridicos.

Para acelerar as respostas, o Aproxime disponibiliza canais de comunicag&o direta, como processos digitais
especificos, e-mail e telefone corporativo. A promessa da Receita é eliminar as filas tradicionais e dar mais
previsibilidade ao fluxo de caixa e & operagdo das empresas.
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Principais vantagens para os negdcios:

Prevencdo de riscos: Detecg¢do antecipada de falhas que possam bloquear a CND.

Corte de custos: Menos gastos com defesas administrativas e processos judiciais tributdrios.
Agilidade: Linha direta com auditores, sem a necessidade de agendamentos convencionais.
Transparéncia: Construg&o de uma relagdo de confianga mutua entre o Fisco e o setor privado.

4.2 Como funciona a adesao?

Como o programa n&o é aberto ao publico geral, os empresarios e contadores devem checar o sistema do e-CAC
para verificar se foram selecionados. Caso haja o convite, o processo de adesdo deve ser feito de forma digital
dentro da prépria plataforma.

O passo a passo para as empresas convidadas inclui:

1. Acessar o portal digital da Receita Federal;

2. Clicar em “Solicitar Servigo”;

3. Escolher a op¢do “Conformidade Tributaria”;

4. Selecionar “Aderir ao Aproxime - Programa de Proatividade do Atendimento”;
5. Preencher o formulério oficial e anexar a documentagdo solicitada.

A Receita Federal analisard cada pedido antes de homologar a entrada da empresa no programa. O resultado seré
publicado no préprio processo digital do contribuinte, na aba “Processos em que sou o Interessado Principal”. Caso o
processo seja arquivado apds a validagdo, o histérico ficard disponivel na aba “Inativos”.

4.3 Foco na modernizacéo e reducao de conflitos

O Aproxime faz parte de um movimento global de modernizag&o da administragdo tributdria, conhecido como
“conformidade cooperativa”. Em vez de focar apenas na puni¢do e na arrecadagdo punitiva, o Estado passa a atuar
como um orientador do ambiente de negdcios.

Para especialistas e profissionais da contabilidade, a medida sinaliza uma desburocratizagdo bem-vinda, garantindo
respostas rdpidas e seguranca juridica para o planejamento financeiro das empresas. Detalhes adicionais sobre as
regras do programa estdo disponiveis no site oficial da Receita Federal.

d TERCEIRIZAGAO FINANCEIRA

GANHE TEMPO, REDUZA CUSTOS E TENHA CLAREZA NOS SEUS NOMEROS

A 2J cuida do seu financeiro com organizacdo,
controle e estratégia. Assumimos rotinas como
contas a pagar e receber, conciliagdo bancaria,
relatérios de fluxo de caixa — tudo com
seguranca e uma equipe especializada.

Falecoma 2J!

@ (1) 99851-1826 ® @2.FINANCEIRO




Retencoes

Obrigatorias:

SALARIO MINIMO EM

RS 1.621,00

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retengdo de tributos, deverd ser imediatamente enviada a

contabilidade, apds o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

Pagamentos efetuados a:

- Pessoas fisicas (Auténomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR-
Empresas de locagéo de mdo-de-obra: 1,00%- ComissBes e corretagens
(1,5%), servicos de limpeza e conservagdo de imdveis: 1,00%- Empresas
civis ou mercantis que prestem servigos de: administragédo de negdcios,
advocacia, andlise clinica loboratorial, andlises técnicas, arquitetura,
assessoria e consultoria, assisténcia social, auditoria, avaliagéo e pericia,
biologia e biomedicina, cdlculos em geral, consultoria, contabilidade,
desenho técnico, economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento,
estatistica, fisioterapia, fonoaudiologia, geologia, leildo, medicina,
(exceto hospitais, ambulatdrios, banco de sangue, casa de saude, casa
de recuperagdo), nutricionismo e dietética, odontologia, organizagéo de
feiras, pesquisa, planejamento, programagéo, prétese, psicologia e
psicandlise, quimica, radiologia e radioterapia, relagées piblicas, servigo
de despachante, terapéutica ocupacional, tradugéo, urbanismo e
veterindria: 1,50%

- Factoring : ,50%

- Administracéo de contas a pagar e a receber:1,50%

- Observacdo: dispensada a retengéo inferior a R$ 10,00.

INSS

- Reter sobre contratag&o de servicos executados mediante Concesséo
de mdode-obra, inclusive em regime de trabalho tempordrio: 1,00% -
Importante: Empresas optantes pelo Simples néo estdo sujeitas &
retengdo, a partir de 05/2009.- Poderd ser deduzido, no méximo, 50% de
material empregado, exceto se houver previséo contratual superior .- E
fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de servico que
seja sujeito & retengdo, elaborem contrato demonstrando, claramente,
quando existir o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que
justifiquem a redugdio da base de retengdo é o contrato que serd o mais
importante elemento de comprovacéo destes valores. Seré o contrato o
principal elemento analisado em futura agéo fiscal, avaliando-se a
existéncia da retengéo e verificando-se a corregdo dos valores retidos,
em comparag&o com as notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.-
O parédmetro para a competéncia do recolhimento da retengcéo dos 11%
serd sempre a data da emissdo da nota fiscal, fatura ou recibo.- A
empresa cedente - contratada - tem a obrigagéo de destacar no corpo
do documento o valor da retengdo, a titulo de "retencdo para a
seguridade social'. Mesmo que esta ndo proceda ao destaque, a
obrigagdo da contratante permanece, ou seja, a retencéo deverd ser
feita com ou sem destaque.

-A contratante deverd manter em seu poder os originais das guias de
recolhimento das contribuigbes previdencidrias relativas & retengdo,
encaminhando &  contratada  suas  respectivas  cdpias.-  Mais
esclarecimentos vide instru¢do normativa RFB 971, de 13/11/2009.

Calendario de obrigacdes fiscais e trabalhistas

CSLL - COFINS - PIS

-Pagamento efetuado & empresa que preste servicos de limpeza,
conservagcdo, manutengdio, seguranca e vigiléncia, transporte de valores
e locagéo de méo de obra; factoring; administragéio de contas a pagar
e a receber; e servicos profissionais, deverdo sofrer Retengéo sobre o
montante a ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao
somatdrio das aliquotas de 1%, 3% e 0,65 % respectivamente.

-Estdo desobrigados & retengéo e ao recolhimento: pagamento
mensal até o limite de RS 215,06, e as empresas optantes pelo
SIMPLES NACIONAL.

ISS

-Sé&o responsdveis pela retengéo e recolhimento do imposto (ISS):

-A pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermedidria dos servicos descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo | do
Regulamento do ISS/DF.

-A pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora de servicos que
lhe forem prestados por contribuinte que NAO comprove ser inscrito no
Cadastro Fiscal do DF - CF/DF.

-O tomador ou intermedidrio de servigo proveniente do EXTERIOR do
Pais ou cuja prestagdo se tenha iniciado no EXTERIOR do Pais.-Na
hipdtese de NAO ser efetuada a retencéo do ISS, a pessoa juridica
responsdvel por fazé-lo, ARCARA com o pagamento do imposto devido,
multa e acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu
montante pelo prestador de servigo.

-Para a retengéo do imposto a BASE DE CALCULO serd o prego do
servico aplicando-se a aliquota correspondente, EXCETO quando se
tratar de servigo proveniente do EXTERIOR do Pais ou cuja prestagdo se
tenha iniciado no EXTERIOR do Pais.

-O imposto retido serd recolhido por Documento de Arrecadagéo - DAR
especifico.

-Para os servigos descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o
imposto retido serd de 1% (um por cento) do prego do servico sem
qualquer dedugéio, impondo-se ao prestador do servico o ajuste na
apuragdo normal do imposto.

-Os responsdveis pela retengdo do ISS deverdo entregar ao prestador
de servico a DECLARAGAO DE RETENGCAO DO ISS.

-A retengéo aqui prevista NAO se aplica quando os servigos forem
prestados por profissional auténomo e por sociedades uni profissionais,
inscritos no CF/DF.

-A lista dos servicos sujeitos & incidéncia do ISS, bem como suas
aliquotas, encontram-se, na integra, no sitio da Juridicon na Internet:
www.juridicon.com.br - Lista de Servigos ISS.

-O modelo da Declaragdo de Retengéo (Anexo IX do Dec.25.508 de
30.12.03) encontra-se hospedado no sitio da secretaria de fazenda na
internet: www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislagédo - Legislagéo
Tributdria - Regulamentos - ISS).

. . DARF
Documentos Ultimo dia para pag. FGTS
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Contébeis e XML,s
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DAS Simples
Nacional

Darf Desoneragao SECONCI ICMS, ISS

PIS sobre Fat. /folha
Cod. 6912/8109 /
8301 COFINS Cod.
2172/5856

Honorérios
Juridicon

IRPJ Lucro Presumido
Cod. 2089

Contrib. Social-
lucro presumido
Cod. 2372

Contribuigao Social
Estimativa mensal
Cod. 2484

Carné ledo rend.
Rec.de pessoa
fisica no més

anterior Cod.0190

IRPF sobre ganhos

de cap. (venda de

veiculos, iméveis,
etc.) Cod.4600

IRPJ Estimativa
mensal Cod. 2362




	FIQUE DE
	OLHO
	· Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois dispensa no período de 30/60 dias que antecedem a Data-Base da categoria (sindicato - convenção coletiva) de seus empregados geram para estes indenização adicional. Ex. atividade de Comércio: Bares e Restaurantes, Imobiliárias, Construção Civil: data-base = maio; atividade ligada à Saúde: data-base = setembro; entre outras...
	8. Salários · O pagamento dos salários dos empregados mensalistas, deve ser feito até o 5º dia útil do mês subseqüente.  Para estes casos, o Sábado é considerado dia útil para contagem do prazo.
	9. 13º Salário: · 1ª Parcela pagamento até o último dia útil de novembro;  2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;
	10. Férias: · Controlar e solicitar à Juridicon a documentação relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano de casa; · Enviar o Livro de Registro de Empregados e Carteira de Trabalho para as anotações;
	11. Alteração no contrato de trabalho: · Qualquer alteração no contrato de trabalho, ou seja, mudança de função, alteração e salário, rescisão contratual, férias, etc. deverá ser enviado à Juridicon o livro de Registro de Empregados e a Carteira de Trabalho dos mesmos.
	1.Vales-Transporte: · Somente entregar ao empregado mediante recibo;
	2. Pagamento de Vale-Refeição / Cesta Básica e Vale-Alimentação: · Não é obrigatório, exceto, se tiver previsão em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho (sindicato);
	· Exige convênio com o Ministério do Trabalho;
	· Não pode ser pago direto ao empregado, nem em dinheiro, nem via PIX, pois, vira salário (remuneração) com todos os seus reflexos.
	3. Variáveis da Folha(horas extras, faltas, comis- sões, etc.): · Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada mês;
	4. Controle de ponto (cartão): · Recomendamos a todas as Sempresas; Obrigatório para os que possuem mais de dez empregados;
	5. Atestado Médico ·Empregado com atestado médico enviar,  imediatamente para JURIDICON;
	· Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no máximo até 24 horas após o ocorrido; Providenciar na admissão, periodicamente e na demissão do empregado (médico do trabalho);
	6. Recibos de RPAs: · Os recibos de pagamentos efetuados a autônomos (RPAs) deverão ser solicitados à JURIDICON, ou se preferir fazê-lo,comunicar no ato do pagamento para que sejam feitas as guias de impostos;
	7. Empregados - Rescisões: · As demissões de empregados deverão ser avisados à JURIDICON no ato do aviso prévio, para que possamos preparar a documentação em tempo hábil  para pagamento; · Obedecendo os prazos legais; -De até 10 dias para o pagamento.
	1. Imposto de renda retido na fonte (serviços tomados, aluguel, etc): · Comunicar via e-mail de imediato à JURIDICON quando houver retenções para a elaboração das guias.
	2. Notas fiscais de compras de mercadorias: · Deverão ser remetidos para a Juridicon os arquivos XMLs e as NFs físicas até o dia 03 (três) do mês seguinte para registro. A Juridicon não será responsável pela sua guarda.
	FIQUE DE

	OLHO
	·Contudo, as NFs com ICMS Substituição Tributária/ICMS Antecipado/ ICMS Diferencial de Alíquota - deverão ser encaminhas por e-mail imediatamente para a Juridicon para elaboração das guias tributárias.
	· Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição do Fisco por no mínimo 6 (seis) anos.
	3. Notas fiscais de vendas de mercadorias/serviços: · Seguir rigorosamente a ordem numérica; ·Incluir telefone e endereço do Procon, e valor aproximado dos tributos incidentes: · No caso de Venda a clientes situados fora do DF e não-contribuinte do ICMS, recolher no ato da emissão da NF a diferença de alíquota. ·Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição do fisco por no mínimo 6 (seis) anos; · Os arquivos XMLs e o relatório gerencial, inclusive aqueles cujas NFs foram  canceladas, deverão ser encaminhados à Juridicon até o dia 03 (três) do mês seguinte para registro. A Juridicon não será responsável pela sua guarda; · No caso das Eletrônicas NF-e / NFC-e enviar os arquivos XMLs e o relatório gerencial;  As Notas Fiscais Eletrônicas em geral têm prazo de 24 (horas) para cancelamento. Os descontos concedidos na NF-e ou cupom deverão incidir sobre cada item, e não sobre o total do documento fiscal. As NFs emitidas no dia deverão ser validadas no mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na virada do mês.
	· As empresas de factoring deverão remeter também 01 (uma) via do Termo Aditivo.
	· O destaque obrigatório de retenção de tributos deverá constar no campo central ou no campo informações complementares da Nota Fiscal, sendo vedado consigná-lo diretamente como fator de redução do valor total líquido.
	4. Observações Diversas: · Para as empresas “prestadoras de serviços ou de vendas” que ao receber pelo serviço/venda sofrer retenções tributárias, deverá enviar planilha de controle de recebimento no formato orientado e fornecido pela JURIDICON para fins de compensação dos tributos. Prazo de envio é até o dia 3 de cada mês. · Essas empresas deverão exigir das fontes que realizaram as respectivas retenções, comprovantes das retenções sofridas, e deverão ainda guardá-los por pelo menos 6 (seis) anos,  em arquivo organizado para o Fisco.
	5. Placas a serem afixadas, nas dependências da empresa, com visibilidade pública:
	· Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital nº 4.027 de 2007); · Placa do Simples Nacional; ·Placa indicativa do número do telefone do PROCON; ·Placa informativa da obrigatoriedade  da emissão de Nota Fiscal  ao consumidor; · Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 2008); · Atestado médico fornecido por médico do trabalho; · Código de Defesa do Consumidor - CDC · Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF · Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 5.280 de 2013); · Quadro de horários de trabalho; · Última guia do INSS (GPS);
	5. Licença  de  Funcionamento (alvará de funcionamento): As empresas que possuem alvará de funcionamento a título precário/provisório deverão ficar atentas ao vencimento do mesmo, solicitando à Juridicon o preparo de sua renovação, com no mínimo 30 dias de antecedência.

	FIQUE DE

	OLHO
	6. Licença  de  Funcionamento (vigilância sanitária):
	As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, bem como salões de beleza e casas de estética, SPA, massagens e congêneres, além da Licença de Funcionamento, deverão obter junto a Inspetoria de Saúde do DF, a licença especial de Funcionamento da Vigilância Sanitária.

	7. AVISO IMPORTANTE: Emitir Nota Fiscal é uma imposição da lei; emitir Nota Fiscal para venda/serviço com cartão de crédito/débito é uma OBRIGAÇÃO. Evite a Malha Fiscal.
	8. Toda e qualquer remessa financeira aos sócios (pró-labore e/ou lucros) deverá ser informado à JURIDICON, citando o nome do sócio e os respectivos valores, até o dia 5 do mês subsequente, para o tratamento tributário devido, haja vista, que a partir de 2026, retiradas mensais que somadas ultrapassarem a R$ 50.000,00 haverá retenção e recolhimento imediato de 10%, a título de antecipação de imposto e informação à Receita Federal do Brasil (RFB).
	· Recibos de salários assinados, pro-labore, férias, etc.; ·Recibo de aquisição do vale transporte e nota fiscal de vale refeição; ·Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel (cópias);
	2. Imposto de renda retido na fonte ·Comunicar imediatamente à JURIDICON quando houver retenções para a elaboração das guias
	3. Depósitos Bancários ·Recomendamos o máximo de controle nos depósitos bancários. Mais informações ligar para JURIDICON.
	4. Observações Ticket de máquinas registradoras (supermercados), notas de pedidos, notas de controle interno, despesas particulares (sócios) não devem ser enviadas, pois não possuem valor contábil.
	Recuperação Tributária: Cuidado! Não caia na tentação de consultores que prometem recuperação de créditos tributários. Há muitas falsas promessas/fraudes acontecendo, e a Receita Federal tem levantado e aplicado multas severas. Consulte-nos antes de fechar qualquer contrato nesse sentido.

	ATENÇÃO!
	1. Não esqueça de enviar todo mês à JURIDICON:
	·Extratos de: contas correntes, aplicações financeiras e cartões de crédito; ·Guias de todos os tributos e contribuições recolhidas; · Recibo de aluguel, água, telefone e demais pagamentos; ·Todas as duplicatas pagas a fornecedores; ·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de compra e venda de bens imobilizados (imóveis, veículos, máquinas, móveis, etc.); · Notas de despesas em nome da Empresa (nota fiscal ao consumidor que não contenha a identificação do comprador, não é aceita pela fiscalização);



	LEGAIS
	PINCELADAS
	Para o Tribunal, norma efetiva o comando constitucional de combate à discriminação de gênero.
	Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou trechos da lei que institui igualdade salarial entre homens e mulheres que exerçam a mesma função. A decisão foi tomada na sessão desta quinta-feira (14), no julgamento de três ações sobre o tema.
	A Lei 14.611/2023 obriga empresas com mais de 100 empregados a divulgar salários e critérios remuneratórios em relatórios de transparência a serem enviados ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), sob pena de multa. Uma vez constatada a desigualdade salarial, elas devem elaborar um plano de ação para mitigá-la, com metas e prazos.   Para o Tribunal, a norma efetiva comandos constitucionais de combate à discriminação de gênero e promoção da igualdade remuneratória.
	3.1 Instrumentos  Em seu voto, o relator das ações, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a lei cumpre o objetivo de dar transparência a dados atualizados sobre a desigualdade de gênero no Brasil, além de enfrentar os fatores sociais estruturais que ocasionam essa distorção remuneratória. “Não é possível a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, um dos objetivos fundamentais da República, se houver discriminação de gênero”, disse.
	Segundo o ministro, o relatório de transparência permite a fiscalização e a implementação da legislação social e trabalhista. Quanto ao plano de ação, ele afastou a alegação de ingerência indevida na empresa e destacou que o instrumento é compatível com a Convenção 100 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que estabelece o princípio da igualdade de remuneração entre mão de obra masculina e feminina por trabalho de igual valor.
	O relator também afastou a interpretação de que a legislação prevê sanção pela mera identificação de desigualdade no relatório. Segundo destacou, a penalidade aplica-se apenas ao descumprimento da obrigação de divulgar os relatórios.
	3.2 Igualação  Para a ministra Cármen Lúcia, a leitura que deve ser feita do princípio constitucional da igualdade é a de uma dinâmica de igualação, isto é, uma ação permanente do Estado e da sociedade em busca da efetiva igualdade, objetivo que a lei procura concretizar. Nesse sentido, ressaltou que, para além das diferenças salariais, as mulheres ainda enfrentam diversas outras formas de discriminação no ambiente de trabalho, como a dificuldade de promoção, estereótipos de gênero e distribuição desigual de tarefas.
	3.3 Proteção de dados  Alguns ministros manifestaram preocupação em relação ao sigilo de informações. Para o ministro Cristiano Zanin, deve-se enfatizar a necessidade de que as informações divulgadas no relatório sejam anônimas, em observância à Lei Geral de Proteção de Dados.
	Como forma de reforçar os mecanismos de proteção, o relator acolheu essa manifestação e propôs que as empresas não sejam responsabilizadas pela não apresentação dos relatórios caso alterações nas normas
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